
Prefeitura Municipal Presidente Prudente
, '

" poR U D E N TE" -CIDADE 2.000

= DECRETO N.Q 3.652/79 =

PAULO CONSTAlfTINO, Prefeito }Iunicipal de Presidente Pruden---
te, Estado de Sao Paulo, usando de suas atribuiçoes legais,

.DECRETA: .

ARTIaO 12 -Autorizado pela Lei ~Iunicipal nQ 2.041 de 06 de Junho de /

1.979,' .fica aberto na Divisão de Contabilidade e Orça."nento da

Coordenadoria de Finança~ d~ Prefeitura }!unicipal de Presi-.dente 
prudente, um crédito Especial até a importância de Cr$

300.000,00 ( Trezentos mil cruzeiros), destinado a ocorrer /
despesas com a construção -da CASA DO PEQUill~O TRABALHADOR.

ARTIGO 2Q -A cobertura do presente crédito Especia1. será feita com os -

recursos previstos no § único da citada lei.

, -
ARTIGO 32 -Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicaçao, re-

vogadas as disposiçõe~ em contrário..Presidente 

Prude~te,Paço lo'Iunicipal "Florivaldo Leal"" aos -
A

seis (06) dias do mes de Junho de 1..979.

.S~~~J\--(\~\
PAULO CO1'JST.-\11TINO

Prefei to 1.Iunicipal

Registrado e Publicado na visão de Administr ão da Prefei
tura J.1unicipal de Presidente pruden e, os seis (06) dias mês àe Ju-
nho de 1..979. n & . ~ ~ Q., ~--7
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